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PREFEITURA DE 

Of MAOS DADAS COM VOCE 

PREFEITURA DE HORIZONTE 

Secretaria de Seguranca, Cidadania, 

Transito a Transporte 

LISP - CENTRO INTEGRADO DE SEGIJRAN~A DE HORIZONTE/CE 

PORTARIA 2025.01.17 .006 - SESEG 

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER 
A FUNcAO DE GESTOR E FISCAL DE 
CONTRATO. 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE SEGURANcA, CIDADANIA, TRANSITO E 
TRANSPORTE, no use das atribuicoes que the foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos 
termos do Art. 86. da Lei Organica do Municipi de Horizonte c/c corn o Art. 16. XIII da Lei Municipal 
1.417/2021, de 25 de junho de 2021 e c/c e artigo 117 da Lei 14.133/21, 1° de abril de 20221; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8°, §3° e artigo 117 e demais dispositivos da Lei 14.133/21 que 
exige da Administracao Publica o dever de acompanhar a fiscalizar a execucao dos contratos celebrados 
atraves de um representante devidamente designado; 

CONSIDERANDO que os orgaos publicos devem manter gestar a fiscal formalmente designado durante 
toda a vigencia dos eontratos/convenios celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO que as principais atribuisoes do(s) Gestor(es) do(s) Contrato(s) sao: 
a) Coordenacao das atividades relaeionadas a fiscalizacao tecnica e admmistrativa; 
b) Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrencias relacionadas a 
execucao do contrato e as medidas adotadas, e informar a autoridade superior aquelas que ultrapassarem 
a sua competencia; 
c) Acompanhar a manutencao das condicoes de habilitacao do contratado, para fins de empenho 
de despesa a de pagamento, a anotar os problemas que obstem o ftuxo normal da liquidacao e do 
pagamento da despesa no relatorio de riscos eventuais; 
d) Coordenar a rotma de acompanhamento a de fiscalizacao do contrato, cujo historico de 
gerenciamento devera conter todos os registros formais da execucao, a exemplo da ordem de servico, do 
registro de ocorrencias, das alteracaes a das prorrogacaes contratuais, a elaborar relatorio corn vistas a 
verificacao da necessidade de adequacoes do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
admmistracao; 
e) Coordenar os atos preparatorios a instrucao processual a ao envio da documentacao pertinente 
ao setor de contratos para a formalizacao dos procedimentos de que trata esse documento; 
f) Elaborar o relatorio final de que trata a alinea "d" do inciso VI do §3° do art. 174 da Lei n° 
14.133, de 2021, corn as informacoes obtidas durante a execucao do contrato; 
g) Coordenar a atualizacao continua do relatorio de riscos durante a gestao do contrato, corn 
apoio dos fiscais de contrato; 
h) Emitir documento comprobatorio da avaliacao realizada pelos fiscais quanto ao cumprimento 
de obrigacoes assumidas pelo contratado, corn mencao ao seu desempenho na execucao contratual, 
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PREFEITURA DE 

DE MHOS DADAS COM VOCE 

baseado em indicadores objetivamente definidos a aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a 
constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigacoes conforme disposto em regulamento; 
i) Realizar o recebimento defmitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigencias contratuais; e 
j) Tomar providencias para a formalizacao de processo admmistrativo de apuracao de 
responsabilidade — PAAR para fms de aplicacao de sancoes, a ser conduzido pela comissao de que trata 

o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

CONSIDERANDO que as principais atnbuicoes dos fiscais dos Contratos sao: 
a) Verificacao, de modo sistematico, o cumprimento das disposicoes do contrato, pela qualidade 
dos servicos prestados a materiais/produtos aplicados e das ordens complementares emanadas da 
CON'I'RATANTE, informando a esta, em tempo habil, todas as ocoxieiacias a providencias tomadas; 

b) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisicoes, a execucao dos servicos a obras contratadas (bem 
Como seus precos a quantitativos) se estao sendo cumpridos de acordo corn os instrumentos contratuais 

e convocatorio; 
c) Resolver todos a quaisquer casos singulares, duvidosos ou omissos, nao previstos nos contratos 
e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacionar direta ou mdiretamente corn o objeto, garantido o 
contraditorio e a ampla defesa; 
d) Tomar as providencias necessarias para que a CONTRATADA mantenha, durante todo o 

periodo de vigencia do contrato; a validade da garantia contratual, quando houver, bem como a emissao 

da mesma quando do termino da vigencia e execucao do contrato, apos emissao do termo de recebimento 
definitivo; 
e) Propor as medidas que couberem para a solucao dos casos surgidos em decorrencia de solucao 

tecnica na utilizacao de materiais on prestadao de servicos, dentre elas, sugerir aplicacao de penalidades; 
f) Emitir termo circunstanciado de recebimento provisoriodo objeto/servico contratado; 
g) Conferencia dos documentos de habilitacao da CONTRATADA, analisar a dar parecer 
aprovando ou nao o faturamento das parcelas a da execucao do objeto para fins de empenho c 
pagamento; 

CONSIDERANDO que as principais atribuicoes dos Fiscal(is) tecnico(s) dos Contratos sao: 
a) Prestar apoio tecnico e operational ao gestor do contrato corn informacoes pertinentes as suas 
competencias tecnicas; 
b) Anotar no historico de gerenciamento do contrato todas as ocorrencias relacionadas a execucao 

do contrato, corn a descricao do que for necessario para a regularizacao das faltas ou dos defeitos 

observados; 
c) Emitir notificacoes para a correcao de rotinas ou de qualquer inexatidao on irregularidade 

constatada, corn a definicao de prazo para a correcao; 
d) Informar ao gestor do contato, em tempo habil, a situacao que demandar decisao ou adocao de 

medidas que ultrapassem a sua competencia, para que adore as medidas necessarias a saneadoras, se for 

o caso; 
e) Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrencias que possam inviabilizar 

a execucao do contrato nas datas estabelecidas; 
f) Comunicar ao gestor do contrato, em tempo habil, o termmo do contrato sob sua 
responsabilidade, corn vistas a renovacao tempestiva ou a prorrogacao contratual; 
g) Participar da atualizacao do relatorio de riscos durante a fase de gestao do contrato, em conjunto 

corn o fiscal administrativo, se for o caso; 
h) Realizar visitas on inspecoes peri6dicas nos locais onde o contrato esta sendo executado, a fim 

de constar a regular execucao do contrato ou nao, se necessario. 
i) Elaborar medicoes a/ou relatorios atestando a efetiva execucao do objeto contratual, bem como 

relatorio conclusivo sobre a execucao do contrato, devendo constar todas as ocorrencias da execucao; 
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PREFEITURA DE 

DE MHOS DADAS COM VOCE 

j) Verificar a manutencao das condicoes de habilitacao da contratada, no que the compete, corn a 
solicitacao dos documentos comprobatorios pertinentes, caso necessario; 
k) Avaliar a acompanhar rotineiramente a quantidade a qualidade dos servicos executados a ou 
dos bens entregues, verificando o atendimento das especificacoes contidas nos pianos, projetos, planilhas, 
memoriais descritivos a especificacoes tecnicas; 
1) Auxiliar o gestor do contrato corn as informacoes necessarias, na elaboracao do documento 
comprobatorio da avaliacao reaiizada na fiscalizacao do cumprimento de obrigacoes assumidas pelo 
contratado; e 
m) Realizar o recebimento provisorio do objeto do contrato, mediante termo detathado que 
comprove o cumprimento das exigencias de carater tecnico. 

CONSIDERANDO que as prmcipais atribuicOes dos Fiscal(is) administrativo(s) dos Contratos sao: 
a) Prestar apoio tecnico e operaeional ao gestor do contrato, corn a realizacao das tarefas 
relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e a formalizacao de apostiiamentos a de 
termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias 

e glosas; 
b) Verificar a manutencao das condicoes de habilitacao da contratada, no que the compete, corn 

a solicitacao dos documentos comprobatorios pertinentes, caso necessario; 
c) Exammar a regularidade no recolhimento das contribuicoes fiscais, trabalhistas e 
previdenciarias; 
d) Atuar tempestivamente na solucao de eventuais problemas relacionados ao descumprimento 
das obrigacoes contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providencias cabiveis, 
quando ultrapassar a sua competencia; 
e) Participar da atualizacao do relatorio de riscos durante a fase de gestao do contrato, em 
conjunto corn o fiscal tecnico, se for o caso; 
f) Fiscalizar a execucao do contrato para que sejam cumpridas as condicoes estabelecidas, de 
modo a assegurar os methores resultados para a administracao, corn a conferencia das notas fiscais a das 
documentacoes exigidas para o pagamento e, apOs o ateste, que certifica o recebimento provisorio, 
encaminhar ao gestor de contrato para ratificaca.o; 
g) Auxiliar o gestor do contrato corn as informacoes necessarias, na elaboracao do documento 
comprobatorio da avaliacao reatizada na fiscalizacao do cumprimento de obrigacoes assumidas pelo 
contratado; e 
h) Realizar o recebimento provisorio do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 
comprove o cumprimento das exigencias de carater administrativo. 

CONSIDERANDO que, de acordo corn o caso concreto, como o presente, levando-se em conta a 
natureza do objeto, o quadro de pessoal disponivel para atuacao limitado, as situacoes peculiares 
atinentes ao objeto e a inexistencia de incompatibilidade quanto as atribuicoes dispostas na norma, as 
funcoes correspondentes aos fiscais de contrato poderao ser cumuladas ao mesmo servidor. 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar o servidor para atuar na GESTAO do CONTRATO celebrado entre o Municipao de 
Horizonte, atraves da Secretaria Municipal de Seguranca, Cidadania, Transito e Transporte abaixo 
relacionada: 

CONTRATO FUNcAO/NOME EMPRESA VALOR j 

2025.01.16.14 

Gestor: VINICIOS ALENCAR 
MUNIZ 
Matricula No .. 125075-2 

POSTO DE 
GASOLINA MARIA 
DE MATOS 
LIMITADA 

119.880,00 

~w. Francisco Eudes Xirnenes, n° 120- Centro, Horizonte - CE, CEP - 62880-078, CNPJ: 23.555.196/0001-86 ® 3222.056 

I PrefeiturodeHorizonte prefeituro.horizonte www.horizonte.ce.gov.br 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE HORIZONTE - CEARÁ

Conforme Lei Municipal nº 1.547, de 18 de abril de 2023

Sexta-feira, 17 de janeiro de 2025 Ano III | Edição nº 371 Página 5 de 28

Município de Horizonte - CE
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

V

PREFEITURA DE 

DE MAOS OADAS COM VOCE 

Art. 2° Designar os servidores para atuarem corn a FISCALIZAcAO dos CONTRATOS celebrados 

entre o Municipio de Horizonte, atraves da SECRETARIA DE SEGURANcA, CIDADANIA, 

TRANSITO E TRANSPORTE e a empresa abaixo relacionada. 

CONTRATO FUNcAO/NOME EMPRESA VALOR 

2025.01.16.14 

Fiscal de contrato/Administrativo: 
LUCILENE DA SILVEIRA GOMES 
Matricula N°.: 124660-7 

POSTO DE 
GASOLINA MARIA 
DE MATOS 
LIMITADA 

R$ 119.880,00 

Art. 3OO contrato o qual os mesmos sao designados Gestor de Contrato e Fiscais de contrato e o oriundo 

processo administrativo de Licitacao, na modalidade PREGAO ELETRONICO tombado sob o n° 

2024.12.11.1, cujo objeto e AQUISIcOES DE COMBUSTIVEIS (OLEO DIESEL) DESTINADOS 

A SECRETARIA DE SEGURANcA, CIDADANIA, TRANSITO E TRANSPORTE DO 

MUNICIPIO DE HORIZONTE/CE. 

Art. 4° Para o exercicio dessa função nao sera atribuida gratificacao financeira. 

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Registre-se, Publique-se a Cumpra-se. 

Horizonte-CE., 17 de janeiro de 2025 

o, .
Jose Neto Maia (~O°~ '°°

Secretaria Municipal de Seguran~a, Cidadal e Transporte 
Portaria N° 023L >25

Av. Francisco Eudes Xirnenes, n 120 - Centro, Horizonte - CE, CEP - 62880-078, CNPJ: 23.555.1%/0001-86 • 3222.0' w 
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PORTARIA Nº 001/2025 de 17 de janeiro de 2025.  
 

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, no uso das atribuições que lhe foram 
delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do Art. 86. da Lei Orgânica do 
Munícipio de Horizonte c/c com o Art. 16. XIII da Lei Municipal 1.417/2021, de 25 de junho de 
2021 e c/c e artigo 117 da Lei  14.133/21, 1º de abril de 20221; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, §3º e artigo 117 e demais dispositivos da Lei 14.133/21 
que exige da Administração Pública o dever de acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos celebrados através de um representante devidamente designado; 
 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos/convênios celebrados pela entidade.  
 
CONSIDERANDO que as principais atribuições do(s) Gestor(es) do(s) Contrato(s) são:  
a) Coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 
b)  Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas 
à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas 
que ultrapassarem a sua competência; 
c)  Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
d)  Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e 
elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração; 
e) Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata esse 
documento; 
f)  Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do §3º do art. 174 da Lei nº 
14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
g)  Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 
com apoio dos fiscais de contrato; 
h)  Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações conforme disposto em regulamento; 
i)  Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais; e 
j)  Tomar providências para a formalização de processo administrativo de apuração de 
responsabilidade – PAAR para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 
de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente 
para tal, conforme o caso. 
 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos fiscais dos Contratos são:  
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a) Verificação, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato, pela 
qualidade dos serviços prestados e materiais/produtos aplicados e das ordens 
complementares emanadas da CONTRATANTE, informando a esta, em tempo hábil, todas as 
ocorrências e providências tomadas;  
b) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 
contratadas (bem como seus preços e quantitativos) se estão sendo cumpridos de acordo 
com os instrumentos contratuais e convocatório;  
c) Resolver todos e quaisquer casos singulares, duvidosos ou omissos, não previstos nos 
contratos e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacionar direta ou indiretamente com 
o objeto, garantido o contraditório e a ampla defesa;  
d) Tomar as providências necessárias para que a CONTRATADA mantenha, durante todo o 
período de vigência do contrato, a validade da garantia contratual, quando houver, bem 
como a emissão da mesma quando do término da vigência e execução do contrato, após 
emissão do termo de recebimento definitivo;  
e) Propor as medidas que couberem para a solução dos casos surgidos em decorrência de 
solução técnica na utilização de materiais ou prestação de serviços, dentre elas, sugerir 
aplicação de penalidades;  
f) Emitir termo circunstanciado de recebimento provisório do objeto/serviço contratado;  
g) Conferência dos documentos de habilitação da CONTRATADA, analisar e dar parecer 
aprovando ou não o faturamento das parcelas e da execução do objeto para fins de 
empenho e pagamento;  
 
CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscal(is) técnico(s) dos Contratos são:  
a) Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 
suas competências técnicas; 
b) Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados; 
c) Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 
d) Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
f) Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
g) Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em 
conjunto com o fiscal administrativo, se for o caso; 
h) Realizar visitas ou inspeções periódicas nos locais onde o contrato está sendo executado, a 
fim de constar a regular execução do contrato ou não, se necessário.  
i) Elaborar medições e/ou relatórios atestando a efetiva execução do objeto contratual, bem 
como relatório conclusivo sobre a execução do contrato, devendo constar todas as 
ocorrências da execução;  
j) Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, no que lhe compete, 
com a solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 
k) Avaliar e acompanhar rotineiramente a quantidade e qualidade dos serviços executados e 
ou dos bens entregues, verificando o atendimento das especificações contidas nos planos, 
projetos, planilhas, memoriais descritivos e especificações técnicas; 
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l) Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado; e 
m) Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado 
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
 
CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscal(is) administrativo(s) dos Contratos são:  
a) Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas 
relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de 
apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e 
ao acompanhamento de garantias e glosas; 
b)  Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, no que lhe 
compete, com a solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 
c)  Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias; 
d)  Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao 
descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
e)  Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em 
conjunto com o fiscal técnico, se for o caso; 
f)  Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das 
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica 
o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
g) Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado; e 
h)  Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
 
CONSIDERANDO que, de acordo com o caso concreto, como o presente, levando-se em 
conta a natureza do objeto, o quadro de pessoal disponível para atuação limitado, as 
situações peculiares atinentes ao objeto e a inexistência de incompatibilidade quanto as 
atribuições dispostas na norma, as funções correspondentes aos fiscais de contrato poderão 
ser cumuladas ao mesmo servidor. 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Designar o servidor para atuar na GESTÃO do CONTRATO celebrado entre o Município 
de Horizonte, através da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer abaixo relacionada: 
 

CONTRATO FUNÇÃO/NOME EMPRESA VALOR 

2025.01.17.1 
Gestor: Lauriza Alves Lima 
Matrícula Nº 011019-1 

FC COMÉRCIO DE 
MATERIAIS DE LIMPEZA 
LTDA 

R$ 1.934,74 

 
Art. 2º Designar os servidores para atuarem com a FISCALIZAÇÃO dos CONTRATOS celebrados 
entre o Município de Horizonte, através da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer e a 
empresa abaixo relacionada. 
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CONTRATO FUNÇÃO/NOME EMPRESA VALOR 

2025.01.17.1 
Fiscal: Deyvison Martins Gonzaga 
Matrícula Nº 011037-0 

FC COMÉRCIO DE 
MATERIAIS DE LIMPEZA 
LTDA 

R$ 1.934,74 

 
Art. 3º O contrato o qual os mesmos são designados Gestor de Contrato e Fiscais de contrato é 
oriundo do Pregão Eletrônico 2024.07.09.2, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE DE INTERESSE DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE. 
 
Art. 4º Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira.  
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  
 

Horizonte-CE., 17 de janeiro de 2025 
 
 
 

Carlos Eloy Cavalcante Lima 
Secretário de Esporte e Lazer 

Portaria Nº 019/2025 
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PORTARIA Nº 002/2025 de 16 de janeiro de 2025.  
 

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, no uso das atribuições que lhe foram 
delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do Art. 86. da Lei Orgânica do 
Munícipio de Horizonte c/c com o Art. 16. XIII da Lei Municipal 1.417/2021, de 25 de junho de 
2021 e c/c e artigo 117 da Lei  14.133/21, 1º de abril de 20221; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, §3º e artigo 117 e demais dispositivos da Lei 14.133/21 
que exige da Administração Pública o dever de acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos celebrados através de um representante devidamente designado; 
 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos/convênios celebrados pela entidade.  
 
CONSIDERANDO que as principais atribuições do(s) Gestor(es) do(s) Contrato(s) são:  
a) Coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 
b)  Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas 
à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas 
que ultrapassarem a sua competência; 
c)  Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
d)  Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e 
elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração; 
e) Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata esse 
documento; 
f)  Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do §3º do art. 174 da Lei nº 
14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
g)  Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 
com apoio dos fiscais de contrato; 
h)  Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações conforme disposto em regulamento; 
i)  Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais; e 
j)  Tomar providências para a formalização de processo administrativo de apuração de 
responsabilidade – PAAR para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 
de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente 
para tal, conforme o caso. 
 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos fiscais dos Contratos são:  
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a) Verificação, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato, pela 
qualidade dos serviços prestados e materiais/produtos aplicados e das ordens 
complementares emanadas da CONTRATANTE, informando a esta, em tempo hábil, todas as 
ocorrências e providências tomadas;  
b) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 
contratadas (bem como seus preços e quantitativos) se estão sendo cumpridos de acordo 
com os instrumentos contratuais e convocatório;  
c) Resolver todos e quaisquer casos singulares, duvidosos ou omissos, não previstos nos 
contratos e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacionar direta ou indiretamente com 
o objeto, garantido o contraditório e a ampla defesa;  
d) Tomar as providências necessárias para que a CONTRATADA mantenha, durante todo o 
período de vigência do contrato, a validade da garantia contratual, quando houver, bem 
como a emissão da mesma quando do término da vigência e execução do contrato, após 
emissão do termo de recebimento definitivo;  
e) Propor as medidas que couberem para a solução dos casos surgidos em decorrência de 
solução técnica na utilização de materiais ou prestação de serviços, dentre elas, sugerir 
aplicação de penalidades;  
f) Emitir termo circunstanciado de recebimento provisório do objeto/serviço contratado;  
g) Conferência dos documentos de habilitação da CONTRATADA, analisar e dar parecer 
aprovando ou não o faturamento das parcelas e da execução do objeto para fins de 
empenho e pagamento;  
 
CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscal(is) técnico(s) dos Contratos são:  
a) Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 
suas competências técnicas; 
b) Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados; 
c) Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 
d) Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
f) Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
g) Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em 
conjunto com o fiscal administrativo, se for o caso; 
h) Realizar visitas ou inspeções periódicas nos locais onde o contrato está sendo executado, a 
fim de constar a regular execução do contrato ou não, se necessário.  
i) Elaborar medições e/ou relatórios atestando a efetiva execução do objeto contratual, bem 
como relatório conclusivo sobre a execução do contrato, devendo constar todas as 
ocorrências da execução;  
j) Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, no que lhe compete, 
com a solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 
k) Avaliar e acompanhar rotineiramente a quantidade e qualidade dos serviços executados e 
ou dos bens entregues, verificando o atendimento das especificações contidas nos planos, 
projetos, planilhas, memoriais descritivos e especificações técnicas; 
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l) Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado; e 
m) Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado 
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
 
CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscal(is) administrativo(s) dos Contratos são:  
a) Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas 
relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de 
apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e 
ao acompanhamento de garantias e glosas; 
b)  Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, no que lhe 
compete, com a solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 
c)  Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias; 
d)  Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao 
descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
e)  Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em 
conjunto com o fiscal técnico, se for o caso; 
f)  Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das 
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica 
o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
g) Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado; e 
h)  Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
 
CONSIDERANDO que, de acordo com o caso concreto, como o presente, levando-se em 
conta a natureza do objeto, o quadro de pessoal disponível para atuação limitado, as 
situações peculiares atinentes ao objeto e a inexistência de incompatibilidade quanto as 
atribuições dispostas na norma, as funções correspondentes aos fiscais de contrato poderão 
ser cumuladas ao mesmo servidor. 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Designar o servidor para atuar na GESTÃO do CONTRATO celebrado entre o Município 
de Horizonte, através da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer abaixo relacionada: 
 

CONTRATO FUNÇÃO/NOME EMPRESA VALOR 

2025.01.16.15 
Gestor: Lauriza Alves Lima 
Matrícula Nº 011019-1 

RC RAMOS COMÉRCIO 
LTDA 

R$ 235,90 

 
Art. 2º Designar os servidores para atuarem com a FISCALIZAÇÃO dos CONTRATOS celebrados 
entre o Município de Horizonte, através da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer e a 
empresa abaixo relacionada. 
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CONTRATO FUNÇÃO/NOME EMPRESA VALOR 

2025.01.16.15 
Fiscal: Deyvison Martins Gonzaga 
Matrícula Nº 011037-0 

RC RAMOS COMÉRCIO 
LTDA 

R$ 235,90 

 
Art. 3º O contrato o qual os mesmos são designados Gestor de Contrato e Fiscais de contrato é 
oriundo do Pregão Eletrônico 2024.07.09.2, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE DE INTERESSE DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE. 
 
Art. 4º Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira.  
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  
 

Horizonte-CE., 16 de janeiro de 2025 
 
 
 

Carlos Eloy Cavalcante Lima 
Secretário de Esporte e Lazer 

Portaria Nº 019/2025 
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PORTARIA Nº 007/2025, de 17 de janeiro de 2025.  

DESIGNA SERVIDORES QUE 

INDICA PARA EXERCER A 

FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL 

DE CONTRATO.  

O PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE 

HORIZONTE, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do 

Poder Executivo, nos termos do art. 2º, do Decreto Municipal nº 001, de 02 de 

janeiro de 2009, que regulamenta a implantação da descentralização 

administrativa, na forma do Decreto-Lei nº 200/67, de 25 de fevereiro de 1967; 

nos termos da Lei Orgânica do Munícipio de Horizonte, e nos termos do artigo 

117, da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 

2023; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, §3º e artigo 117 e demais 

dispositivos da Lei 14.133/21 que exige da Administração Pública o dever de 

acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 

representante devidamente designado; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal 

formalmente designado durante toda a vigência dos contratos/convênios 

celebrados pela entidade.  

CONSIDERANDO que as principais atribuições do(s) Gestor(es) do(s) 

Contrato(s) são:  

I.  Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e 

administrativa; 

II.  Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e 

informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

III.  Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, 

para fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 

de riscos eventuais; 

IV.  Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo 

histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da 

execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração; 
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V. Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da 

documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de que trata esse documento; 

VI.  Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do §3º do art. 

174 da Lei nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a 

execução do contrato; 

VII.  Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do 

contrato, com apoio dos fiscais técnico e administrativo; 

VIII.  Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico 

e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 

em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações 

conforme disposto em regulamento; 

IX.  Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 

X.  Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

apuração de responsabilidade – PAAR para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 

pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

  

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos fiscais dos Contratos são:  

XI.  Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato, 

pela qualidade dos serviços prestados e materiais/produtos aplicados e das 

ordens complementares emanadas da CONTRATANTE, informando a esta, em 

tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;  

XII.  Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e 

obras contratadas (bem como seus preços e quantitativos) se estão sendo 

cumpridos de acordo com os instrumentos contratuais e convocatório;  

XIII.  Resolver todos e quaisquer casos singulares, duvidosos ou omissos, não 

previstos nos contratos e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacionar 

direta ou indiretamente com o objeto, garantido o contraditório e a ampla 

defesa;  

XIV.  Tomar as providências necessárias para que a CONTRATADA mantenha, 

durante todo o período de vigência do contrato, a validade da garantia 

contratual, quando houver, bem como a emissão da mesma quando do término 

da vigência e execução do contrato, após emissão do termo de recebimento 

definitivo;  

XV.  Propor as medidas que couberem para a solução dos casos surgidos em 

decorrência de solução técnica na utilização de materiais ou prestação de 

serviços, dentre elas, sugerir aplicação de penalidades;  

XVI.  Emitir termo circunstanciado de recebimento provisório do objeto/serviço 

contratado;  
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XVII.  Conferência dos documentos de habilitação da CONTRATADA, analisar e 

dar parecer aprovando ou não o faturamento das parcelas e da execução do 

objeto para fins de empenho e pagamento;  

XVIII.  Elaborar medições e/ou relatórios atestando a efetiva execução do objeto 

contratual, bem como relatório conclusivo sobre a execução do contrato, 

devendo constar todas as ocorrências da execução;  

XIX.  Realizar visitas ou inspeções periódicas nos locais onde o contrato está 

sendo executado, a fim de constar a regular execução do contrato ou não, se 

necessário.  

 CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscal(is) técnico(s) dos 

Contratos são:  

XX.  Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização 

das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à 

formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 

empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

 

XXI. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, no que 

lhe compete, com a solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário; 

XXII.  Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, 

trabalhistas e previdenciárias; 

XXIII.  Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao 

descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; 

XXIV.  Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do 

contrato, em conjunto com o fiscal técnico; 

XXV.  Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na 

elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização 

do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; e 

XXVI.  Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. 

 CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscal(is) 

administrativo(s) dos Contratos são:  

XXVII.  Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização 

das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à 

formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 

empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

XXVIII.  Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, no que 

lhe compete, com a solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário; 
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XXIX.  Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, 

trabalhistas e previdenciárias; 

XXX.  Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao 

descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; 

XXXI.  Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do 

contrato, em conjunto com o fiscal técnico; 

XXXII.  Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na 

elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização 

do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; e 

XXXIII.  Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. 

 CONSIDERANDO que, de acordo com o caso concreto, como o presente, 

levando-se em conta a natureza do objeto, o quadro de pessoal disponível para 

atuação limitado, as situações peculiares atinentes ao objeto e a inexistência 

de incompatibilidade quanto as atribuições dispostas na norma, as funções 

correspondentes aos fiscais de contrato poderão ser cumuladas ao mesmo 

servidor. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os(as) servidores(as) para atuar(em) com a GESTÃO 

dos CONTRATOS celebrados entre o Município de Horizonte, através da 

Autarquia Municipal de Meio Ambiente de Horizonte, abaixo relacionadas. 

ITEM NOME CONTRATO EMPRESA VALOR 

 Gestor: Renê Cordeiro 
Gomes de Freitas 

Suplente: 
Matrícula Nº 

Nº 2025.01.15.4 FC COMÉRCIO DE 
MATERIAIS DE 
LIMPEZA LTDA 

R$ 
273,74 

 

Art. 2º Designar os(as) servidores(as) para atuar(em) com a 

FISCALIZAÇÃO dos CONTRATOS celebrados entre o Município de Horizonte, 

através da Autarquia Municipal de Meio Ambiente e as empresas abaixo 

relacionadas. 

ITEM NOME CONTRATO EMPRESA VALOR 

 Fiscal: Antônio Anderson 
Alves da Costa 

Suplente: 
Matrícula Nº 126460-5 

Nº 2025.01.15.4 FC COMÉRCIO DE 
MATERIAIS DE 
LIMPEZA LTDA 

R$ 
273,74 

 

Art. 3º Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira.  
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Horizonte, 17 de janeiro de 2025. 

 

RENÊ CORDEIRO GOMES DE FREITAS 

PRESIDENTE DA AMMAH 
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PORTARIA Nº 008/2025, de 17 de janeiro de 2025.  

DESIGNA SERVIDORES QUE 

INDICA PARA EXERCER A 

FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL 

DE CONTRATO.  

O PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE 

HORIZONTE, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do 

Poder Executivo, nos termos do art. 2º, do Decreto Municipal nº 001, de 02 de 

janeiro de 2009, que regulamenta a implantação da descentralização 

administrativa, na forma do Decreto-Lei nº 200/67, de 25 de fevereiro de 1967; 

nos termos da Lei Orgânica do Munícipio de Horizonte, e nos termos do artigo 

117, da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 

2023; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, §3º e artigo 117 e demais 

dispositivos da Lei 14.133/21 que exige da Administração Pública o dever de 

acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 

representante devidamente designado; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal 

formalmente designado durante toda a vigência dos contratos/convênios 

celebrados pela entidade.  

CONSIDERANDO que as principais atribuições do(s) Gestor(es) do(s) 

Contrato(s) são:  

I.  Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e 

administrativa; 

II.  Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e 

informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

III.  Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, 

para fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 

de riscos eventuais; 

IV.  Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo 

histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da 

execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração; 
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V. Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da 

documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de que trata esse documento; 

VI.  Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do §3º do art. 

174 da Lei nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a 

execução do contrato; 

VII.  Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do 

contrato, com apoio dos fiscais técnico e administrativo; 

VIII.  Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico 

e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 

em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações 

conforme disposto em regulamento; 

IX.  Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 

X.  Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

apuração de responsabilidade – PAAR para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 

pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

  

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos fiscais dos Contratos são:  

XI.  Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato, 

pela qualidade dos serviços prestados e materiais/produtos aplicados e das 

ordens complementares emanadas da CONTRATANTE, informando a esta, em 

tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;  

XII.  Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e 

obras contratadas (bem como seus preços e quantitativos) se estão sendo 

cumpridos de acordo com os instrumentos contratuais e convocatório;  

XIII.  Resolver todos e quaisquer casos singulares, duvidosos ou omissos, não 

previstos nos contratos e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacionar 

direta ou indiretamente com o objeto, garantido o contraditório e a ampla 

defesa;  

XIV.  Tomar as providências necessárias para que a CONTRATADA mantenha, 

durante todo o período de vigência do contrato, a validade da garantia 

contratual, quando houver, bem como a emissão da mesma quando do término 

da vigência e execução do contrato, após emissão do termo de recebimento 

definitivo;  

XV.  Propor as medidas que couberem para a solução dos casos surgidos em 

decorrência de solução técnica na utilização de materiais ou prestação de 

serviços, dentre elas, sugerir aplicação de penalidades;  

XVI.  Emitir termo circunstanciado de recebimento provisório do objeto/serviço 

contratado;  
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XVII.  Conferência dos documentos de habilitação da CONTRATADA, analisar e 

dar parecer aprovando ou não o faturamento das parcelas e da execução do 

objeto para fins de empenho e pagamento;  

XVIII.  Elaborar medições e/ou relatórios atestando a efetiva execução do objeto 

contratual, bem como relatório conclusivo sobre a execução do contrato, 

devendo constar todas as ocorrências da execução;  

XIX.  Realizar visitas ou inspeções periódicas nos locais onde o contrato está 

sendo executado, a fim de constar a regular execução do contrato ou não, se 

necessário.  

 CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscal(is) técnico(s) dos 

Contratos são:  

XX.  Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização 

das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à 

formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 

empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

 

XXI. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, no que 

lhe compete, com a solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário; 

XXII.  Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, 

trabalhistas e previdenciárias; 

XXIII.  Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao 

descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; 

XXIV.  Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do 

contrato, em conjunto com o fiscal técnico; 

XXV.  Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na 

elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização 

do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; e 

XXVI.  Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. 

 CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscal(is) 

administrativo(s) dos Contratos são:  

XXVII.  Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização 

das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à 

formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 

empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

XXVIII.  Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, no que 

lhe compete, com a solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário; 
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XXIX.  Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, 

trabalhistas e previdenciárias; 

XXX.  Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao 

descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; 

XXXI.  Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do 

contrato, em conjunto com o fiscal técnico; 

XXXII.  Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na 

elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização 

do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; e 

XXXIII.  Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. 

 CONSIDERANDO que, de acordo com o caso concreto, como o presente, 

levando-se em conta a natureza do objeto, o quadro de pessoal disponível para 

atuação limitado, as situações peculiares atinentes ao objeto e a inexistência 

de incompatibilidade quanto as atribuições dispostas na norma, as funções 

correspondentes aos fiscais de contrato poderão ser cumuladas ao mesmo 

servidor. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os(as) servidores(as) para atuar(em) com a GESTÃO 

dos CONTRATOS celebrados entre o Município de Horizonte, através da 

Autarquia Municipal de Meio Ambiente de Horizonte, abaixo relacionadas. 

ITEM NOME CONTRATO EMPRESA VALOR 

 Gestor: Renê Cordeiro 
Gomes de Freitas 

Suplente: 
Matrícula Nº 

2025.01.15.03 RC RAMOS 
COMERCIO 
LTDA 

R$ 81,50 

 

Art. 2º Designar os(as) servidores(as) para atuar(em) com a 

FISCALIZAÇÃO dos CONTRATOS celebrados entre o Município de Horizonte, 

através da Autarquia Municipal de Meio Ambiente e as empresas abaixo 

relacionadas. 

ITEM NOME CONTRATO EMPRESA VALOR 

 Fiscal: Antônio Anderson 
Alves da Costa 

Suplente: 
Matrícula Nº 126460-5 

2025.01.15.03 RC RAMOS 
COMERCIO 
LTDA 

R$ 81,50 

 

Art. 3º Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira.  
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Horizonte, 17 de janeiro de 2025. 

 

RENÊ CORDEIRO GOMES DE FREITAS 

PRESIDENTE DA AMMAH 
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E.M. ROLA LTDA inscrita no CNPJ 56.136.407/0001-03 torna público que 

requereu à AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE HORIZONTE - 

AMMAH a Regularização da Licença de Operação para Extração Mineral de 

Areia, localizada no município de Horizonte, distrito de Aningas, na Rua 

Antônio Neto da Silva, s/n, Canavieira dos Muniz, CEP: 62.880-174.  

 

Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e 

Instruções de Licenciamento da AMMAH. 

. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE HORIZONTE – AMMAH 

 

 

 

 

 

PUBLICAÇÃO 0007/2025 

 

AMMAH 

 

REQUERIMENTO DE LICENÇA/AUTORIZAÇÃO 

AMBIENTAL 
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